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RESOLUÇÃO Nº 03/2022 – CPGPSI 

 

 
Estabelece prazos, condições e procedimentos para a 

solicitação de aproveitamento de atividades 

complementares pelos discentes. 

 

 

O COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO no uso das suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2019 - Conuni/Univasf, que altera e atualiza 

as Normas Gerais das Atividades de Pós-Graduação da Univasf;  

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 06/2020 - Conuni/Univasf, que estabelece o 

Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Univasf; e 

 

CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade dos presentes na reunião 

ordinária do CPGPSI realizada no dia 13 de junho de 2022,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Os estudantes do PPGPSI poderão solicitar a dispensa de créditos em 

disciplina optativa pela realização de outras atividades acadêmicas.  

 

Parágrafo Único. Para tal, o estudante deverá abrir um processo de dispensa no 

SIC e anexar o formulário de requerimento preenchido e cópias dos comprovantes de 

cada atividade realizada. 

 

Art. 2º Cada estudante poderá pedir dispensa de até quatro (4) créditos em 

disciplinas optativas e só poderá aproveitar atividades complementares uma única vez ao 

longo de todo o curso. 

 

Parágrafo Único. Caso a solicitação de aproveitamento seja indeferida, sem 

aproveitamento de nenhum crédito, o estudante poderá entrar com uma nova solicitação 

de aproveitamento. 
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Art. 3º A solicitação de dispensa poderá ser enviada a qualquer momento. 

Entretanto, para que a dispensa seja registrada no período letivo vigente, o prazo máximo 

de envio será de 30 dias antes do último dia de aula. 

 

Art. 4º A Coordenação do CPGPSI designará um relator para que proceda à 

validação e contagem da carga horária e avalie o pedido. O relator redigirá um parecer 

fundamentado no barema constante no Anexo I, recomendando ou não o deferimento do 

pedido. 

 

Parágrafo Único. Caso o parecer não recomende o deferimento, o estudante será 

informado e poderá entrar com recurso em até sete dias úteis a contar da data do envio 

do parecer. O recurso será analisado pela coordenação do CPGPSI em até sete dias úteis, 

a contar da data do envio do recurso. 

 

Art. 5º Em caso de aprovação pelo relator, a coordenação do CPGPSI encaminhará 

à SRCA o pedido de registro da dispensa de crédito(s) no histórico do discente. 

 

Art. 6º A cada 10 pontos acumulados o estudante poderá solicitar dispensa de dois 

(créditos) de disciplinas optativas.  

 

Art. 7º No que se refere ao aproveitamento das atividades complementares, estas 

devem ter sido realizadas a partir de, no máximo, um (1) ano antes da entrada no PPGPSI. 

Art. 8º Os casos omissos neste regimento serão decididos pelo CPGPSI. 

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Petrolina/PE, 13 de junho de 2022. 
 

 

Prof. Dr. Angelo Augusto Silva Sampaio. 

Coordenador 

Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 03/2022 – CPGPSI 

 

Barema de Aproveitamento de Atividades Complementares para Dispensa de 

Créditos em Disciplina Optativa do PPGPSI da Univasf 

 

Atividade Especificação Pontuação 

Apresentação de 

trabalhos em eventos 

científicos (Congressos, 

Seminários e Encontros) 

 

Eventos Locais – 0,8 

Eventos Regionais – 1,0 

Eventos Nacionais – 1,5 

Eventos Internacionais – 3,0 

 

Até 10 pontos pelo 

conjunto 

Publicação de resumos 

em anais de eventos 

científicos (não serão 

consideradas as 

atividades listadas no 

tópico "Apresentação de 

trabalhos em eventos 

científicos") 

 

Simples 

Eventos Locais – 1,0 

Eventos Regionais – 2,0 

Eventos Nacionais – 3,0 

Eventos Internacionais - 4,0 

 

Até 10 pontos pelo 

conjunto 

Expandidos  

Eventos Locais – 3,0 

Eventos Regionais – 4,0 

Eventos Nacionais – 5,0 

Eventos Internacionais - 6,0 

 

Até 20 pontos pelo 

conjunto 

Aceitação de artigo 

científico em periódico 

indexado no Qualis da 

CAPES após o ingresso 

no PPGPSI 

Qualis: 

A1 - 20 

A2 - 16 

B1 - 12 

B2 - 8 

B3 - 4 

Sem limite 

Aceitação de artigo 

científico até um ano 

antes do ingresso no 

PPGPSI em periódico 

indexado no Qualis da 

Qualis: 

A1 - 10 

A2 - 8 

B1 - 6 

B2 - 4 

Sem limite 
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CAPES B3 - 2  

Publicação de capítulo de 

livro com ISBN 

Com conselho editorial - 10 

por capítulo 

 

Sem conselho editorial - 5 

por capítulo 

Sem limite 

 

Apresentações 

presenciais ou por meio 

de plataformas digitais 

envolvendo o ensino do 

tema de pesquisa (aula, 

palestra, workshop, 

minicurso ou 

capacitação). Exceto 

atividades de estágio em 

docência. 

1,0 ponto para cada duas 

horas de atividade  

 

Até 10 pontos pelo 

conjunto 

Apresentações 

presenciais ou por meio 

de plataformas digitais 

envolvendo a divulgação 

do tema de pesquisa 

(podcast, entrevista ou 

live).  

0,5 para cada atividade de 

divulgação 

Até 8 pontos pelo 

conjunto 
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